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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA


SOLICITAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO DE CONHECIMENTOS E EXPERIÊNCIAS ANTERIORES

Eu, _________________________________________________, matrícula n° ________________, Curso ______________________________________________, Campus/polo ________________,
Telefone: _________________________, E-mail: _______________________________,

solicito avaliação para certificação de Conhecimentos e Experiências Anteriores no(s) componente(s) curricular(s) abaixo relacionados:

	CÓDIGO
	Disciplina
	Carga horária
	Turma

	
	
	
	

	
	
	
	

	JUSTIFICATIVA DA SOLICITAÇÃO

	




[bookmark: _heading=h.kqc9aggfr1sm]
[bookmark: _heading=h.wms2e74inlc6]
Data: ____/____/______                 _______________________
Assinatura do estudante

Resultado:
	CÓDIGO
	Disciplina
	Nota
	Resultado (APR/REP)

	
	
	
	

	
	
	
	

	OBSERVAÇÕES

	




[bookmark: _heading=h.kq1ppfj3ufno]

Data: ____/____/______             _____________________________________________
                                   Assinatura do(s) professor(es)  e/ou coordenação do curso

[bookmark: _heading=h.xyjzonco3fpr]
Resolução Consup nº 19/2023:

Art. 51. A Certificação de Conhecimentos e Experiências Anteriores é o reconhecimento, mediante processo avaliativo, de saberes, conhecimentos, experiências, habilidades e competências adquiridas por meio de estudos ou práticas formais e não formais, que dispensa o estudante de cursar o componente curricular no qual comprovou domínio de conhecimento.
§ 1º O processo avaliativo deverá ocorrer mediante avaliação teórica e/ou prática.
§ 2º Não se aplica Certificação de Conhecimentos e Experiências Anteriores para componente curricular no qual o estudante tenha sido reprovado.
§ 3º Não se aplica Certificação de Conhecimentos e Experiências Anteriores para o componente curricular de Trabalho de Conclusão de Curso - TCC e Estágio Curricular Supervisionado Obrigatório.

Art. 53. Para solicitar a Certificação de Conhecimentos e Experiências Anteriores, o estudante deve: 
I - estar matriculado no componente curricular para o qual solicitar;
II - frequentar regularmente as aulas até que seja expedido o resultado do processo.

Art. 54. O pedido de Certificação de Conhecimentos e Experiências Anteriores, em cursos com matrícula por disciplina, deve ser solicitado na CRA no prazo de até 05 (cinco) dias úteis do início do semestre letivo, conforme período do calendário acadêmico, com base no Formulário de Solicitação de Certificação de Conhecimentos e Experiências Anteriores.

Art 55. Nos cursos com matrícula por módulo ou série, a Certificação de Conhecimentos e Experiências Anteriores somente se aplica se o estudante demonstrar domínio de conhecimento em todos os componentes curriculares do período letivo a ser avaliado.

Art. 58. O resultado para aprovação no processo de Certificação de Conhecimentos e Experiências Anteriores deve ser igual ou superior a 7,0 (sete), em consonância com o índice institucional para aprovação sem exame nos demais componentes do currículo. 
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